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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 478/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar à Secretaria de Saúde para retornar com o médico da família na unidade de Estratégia da Saúde da Família – ESF - do Bairro Santo Antônio da Barra.”
J U S T I F I C A T I V A
       A Estratégia Saúde da Família (ESF) visa à reorganização da atenção básica no País, de acordo com os preceitos do Sistema Único de Saúde, e é tida pelo Ministério da Saúde e gestores estaduais e municipais como estratégia de expansão, qualificação e consolidação da atenção básica por favorecer uma reorientação do processo de trabalho com maior potencial de aprofundar os princípios, diretrizes e fundamentos da atenção básica, de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde das pessoas e coletividades, além de propiciar uma importante relação custo-efetividade. 

Um ponto importante é o estabelecimento de uma equipe multiprofissional (equipe de Saúde da Família – ESF) composta por, no mínimo: (I) médico generalista, ou especialista em Saúde da Família, ou médico de Família e Comunidade; (II) enfermeiro generalista ou especialista em Saúde da Família; (III) auxiliar ou técnico de enfermagem; e (IV) agentes comunitários de saúde. 
A falta de um médico, portanto, tem comprometido o atendimento no posto do Bairro Santo Antônio da Barra. 
Sala das Sessões, 19 de junho de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves
Vereador
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